
COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	-	POTIGÁS
GERÊNCIA	ADMINISTRATIVA	E	DE	SUPRIMENTOS

	

TERMO	ADITIVO	Nº	02	AO	CONTRATO	CONTRATO	Nº	109/2025

	
A	 COMPANHIA	 POTIGUAR	 DE	 GÁS	 (POTIGÁS),	 sociedade	 de	 economia	 mista,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº
70.157.896/0001-00,	com	Sede	na	Avenida	Prudente	de	Morais,	nº	675,	Tirol,	Natal/RN	(CEP	59.020-505),	doravante
denominada	 CONTRATANTE,	 neste	 ato	 representada	 por	 seus	 diretores	 infra-assinados,	 e	 a	 empresa	 AQUA
PLASTIC	 BRASIL	 IMPORTAÇÃO	 E	 EXPORTAÇÃO	 LTDA,	 com	 Sede	 na	 AV	 JEAN	 KHOURY	 FARAH,	 N	 400,
GALPAO-A14-A15	 E	 A16,	 VILA	 CARMOSINA	 -	 SAO	 PAULO/SP	 (CEP	 08.295-015),	 Inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº
33.044.909/0001-09,	 doravante	 denominada	CONTRATADA,	 neste	 ato	 representada	pelo	 seu	Representante	Legal
infra-assinado,	resolvem	celebrar	o	presente	TERMO	ADITIVO	ao	CONTRATO	Nº	109/2025,	que	tem	por	objeto	o
fornecimento	 de	 CONEXÕES	 DE	 PEAD	 PE100	 DE	 200MM	 PARA	 CONDUÇÃO	 DE	 GÁS	 NATURAL	 PARA
CONSTRUÇÃO	 DO	 GASODUTO	 GASSAL,	 assinado	 em	 01/09/2025,	 em	 conformidade	 com	 as	 disposições	 do
Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	(RILC)	da	POTIGÁS,	a	Lei	Federal	nº	13.303,	de	30	de	junho
de	2016,	e	demais	alterações	posteriores,	mediante	as	seguintes	cláusulas	abaixo:
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	DO	OBJETO
1.1. O	objeto	do	presente	TERMO	 ADITIVO	 é	a	revisão	do	valor	total,	estabelecido	no	item	10.1.2.1	da	
cláusula	décima,	do	CONTRATO	Nº	109/2025.
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DO	IMPACTO	FINANCEIRO	E	NOVO	VALOR	CONTRATUAL
2.1. Em	 virtude	 do	 enquadramento	 do	Projeto	 Polo	Gás	Sal,	 de	 titularidade	 da	Companhia	 Potiguar	 de	Gás
(POTIGÁS),	 no	 Regime	 Especial	 de	 Incentivos	 para	 o	 Desenvolvimento	 da	 Infraestrutura	 -	 REIDI,	 o	 valor	 total	 do
CONTRATO	Nº	109/2025,	estabelecido	no	item	5.1	da	cláusula	quinta,	fica	reduzido	em	em	R$	1.760,03	(um	mil
setecentos	e	sessenta	reais	e	três	centavos),	passando	de	R$242.070,00	(duzentos	e	quarenta	e	dois	mil	setenta
reais)	 para	 R$240.309,97	 (duzentos	 e	 quarenta	 mil	 trezentos	 e	 nove	 reais	 e	 noventa	 e	 sete	 centavos),
conforme	demonstrado	abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE
SALDO
(A)

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

(SALDO)
(B)

IMPACTO
PIS/COFINS

(%)

NOVO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)	(C)

NOVO
VALOR
TOTAL
(R$)

(SALDO)
(D)

VALOR
TOTAL	A
REDUZIR
R$	(E)	=
(B)	-	(D)

1

LUVA	DE
ELETROFUSÃO
PEAD	PE-100	DE
200MM	SDR11

UN. R$	285,00 R$	274,60

2

COTOVELO	90
GRAUS	DE
ELETROFUSÃO
PEAD	PE100	DE
200MM	SDR11

UN. R$	910,00 R$	876,78

3

COTOVELO	45
GRAUS	DE
ELETROFUSÃO
PEAD	PE100	DE
200MM	SDR11

UN. R$	790,00 R$761,16

4

TRANSIÇÃO	DE
ELETROFUSÃO
PEAD	PE100	DE
200MM	SDR11	-
AÇO	CARBONO
PONTA	LISA
BISELADA	4",	6"
OU	8"

UN. R$	2.650,00 R$	2.553,27

SELA	DE
DERIVAÇÃO	OU
TÊ	DE
REDUÇÃO
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5 (CENTRAL)	DE
ELETROFUSÃO
PEAD	PE100	DE
200MM
X110MM(OU
63MM)	SDR11

48.220,00
	

UN. R$	1.150,00

48.220,00
	

3,65
	

R$	1.108,02

R$
46.459,97

	

R$
1.760,03

	

6

TÊ	DE	SERVIÇO
DE	DERIVAÇÃO
DE
ELETROFUSÃO
PEAD	PE100	DE
200MMX110MM
(OU	63MM)
SDR11

UN. R$	1.350,00 R$	1.300,72

7

SELA	DE
REPARO
(BRAÇADEIRA
DE	REFORÇO)
DE
ELETROFUSÃO
PEAD	PE100
DE200MM
SDR11

UN. R$	500,00 R$	481,75

8

CAP	DE	PEAD
PE100
DE200MM
SDR11

UN. R$	550,00 R$	529,92

9

TÊ	IGUAL	DE
PEAD	PE100
SDR11
DE200MM
SDR11

UN. R$	1.850,00 R$	1.782,47

10

REDUÇÃO	DE
PEAD	PE100
SDR11	DE
200MM/110MM

UN. R$	695,00 R$	669,63

2.2. Em	virtude	do	benefício	fiscal	advindo	do	REIDI,	abaixo	demonstramos	os	valores	contratuais	do	período
total	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	do	CONTRATO	Nº	109/2025	e	seus	aditamentos:

HISTÓRICO VALOR	GLOBAL
(R$)

CONTRATO	(06	MESES) R$	193.850,00

ADITIVO	Nº	01	(08	MESES	+
24,8749%)

R$	48.220,00

ADITIVO	Nº	02	(-3,65%) -	R$	1.760,03

TOTAL	ATUALIZADO R$	240.360,97

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DO	FUNDAMENTO	LEGAL
3.1. O	presente	TERMO	ADITIVO	tem	como	fundamento	legal	as	disposições	contidas	no	item	10.1.2.1	da	
Cláusula	Décima	do	CONTRATO	Nº	142/2025,	bem	como	nos	artigos	68	e	81	 §	 5º	da	Lei	Federal	nº	
13.303/2016	e	nos	artigo	191	do	RILC	da	POTIGÁS.
4. CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	RATIFICAÇÃO
4.1. A	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	ratificam	as	demais	Cláusulas	que	não	foram	objeto	de	alteração
do	presente	TERMO	ADITIVO,	que	permanecem	vigentes	e	produzindo	os	seus	plenos	efeitos.

Assim,	 por	 estarem	 de	 comum	 acordo,	 a	 CONTRATANTE	 e	 a	 CONTRATADA	 firmam	 este	 TERMO
ADITIVO,	que	reconhecem	válido	e	eficaz,	para	um	só	fim,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas	capazes	e	idôneas,
que	também	assinam	e	dão	cumprimento	às	exigências	e	formalidades	legais.

	
Signatário(s)	deste	documento:

PELA	CONTRATANTE
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Diretora	Presidente Alyne	Valentim	Muniz
Diretora	Administrativa	e	Financeira

	

PELA	CONTRATADA

Paulo	Jorge	de	Oliveira	Felix
Responsável	Legal

CPF:	238.024.288-70

	

TESTEMUNHAS

Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira
CPF:	595.822.274-00

Aline	Polliana	Lobato	Ribeiro	Teixeira	Lima
CPF:	051.564.514-11

Referência:	Processo	nº	05359020-505.000583/2025-25 SEI	nº	39049485

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira,	Gerente	Administrativo	e
de	Suprimentos,	em	30/01/2026,	às	08:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do
Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aline	Polliana	Lobato	Ribeiro	Teixeira	Lima,	Analista	de
Suprimento,	em	30/01/2026,	às	12:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto
nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alyne	Valentim	Muniz,	Diretora	Administrativa	e	Financeira,	em
02/02/2026,	às	10:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Melo	Alves,	Diretora-Presidente,	em	02/02/2026,	às	15:51,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	PAULO	JORGE	DE	OLIVEIRA	FÉLIX,	Usuário	Externo,	em
03/02/2026,	às	10:10,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	39049485	e	o	código
CRC	E362BCB7.
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